  LEI N.º 1.396/74

AUTORIZA A CONCESSÃO DE ABONO PROVISÓRIO AO FUNCIONALISMO PÚBLICO MUNICIPAL.
O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a conceder ao pessoal integrante do Quadro Geral, do Quadro Especial e Aposentados da Prefeitura Municipal o abono provisório de Cr$100,00 (cem cruzeiros), no mês de outubro de 1.974.
Art. 2º - Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir crédito especial até o montante de Cr$9.000,00 (nove mil cruzeiros), podendo, para tanto, utilizar como fonte de recurso qualquer dos permissivos constantes do artigo 43 da Lei federal nº 4.320,64.
Art. 3º - A Prefeitura Municipal ficará obrigada, sob pena de rescisão do parcelamento, a comprovar, junto à Coordenação Regional do BNH, até o último dia de cada mês, o recolhimento das parcelas vencidas, bem como os depósitos mensais vincendos.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Mando, portanto, a todos as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 05 de dezembro de 1974.-

Waldemar Rocha Filho – Prefeito Municipal
